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PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS DE ESTUDO DO PROGRAMA DE MESTRADO 

PROFISSIONAL PRÁTICAS DOCENTES NO ENSINO FUNDAMENTAL DA  

UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS – UNIMES – 2026 

 

O coordenador do Programa de Mestrado Profissional Práticas Docentes no Ensino Fundamental, no 

uso de suas atribuições regimentais e de acordo com a legislação vigente, torna pública o prazo de inscrições 

para o processo seletivo de bolsas de estudo para discentes vinculados ao programa.  

 

1. INTRODUÇÃO  

 

Serão distribuídas pelo Programa de Mestrado Profissional Práticas Docentes no Ensino Fundamental 

03 (três) bolsas de estudo de 50% aos candidatos que atenderem na totalidade às exigências determinadas neste 

edital. Uma comissão de avaliação será nomeada pela coordenação do Programa para avaliar a documentação 

dos candidatos sob as regras do Edital, pontuar e classificar os candidatos e encaminhar o resultado para a 

Comissão de Ensino e Pós-Graduação (CEPG). A comissão de avaliação tem autonomia para realizar 

adequações que julgue pertinentes, desde que não culminem em sobreposição das normas impostas por esse 

Edital. Nesta situação, as normas deverão ser aplicadas de maneira igualitária a todos os discentes. Situações 

não previstas no presente Edital serão julgadas pela CEPG.  

 

2. DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BOLSA  

 

Art. 1º. Podem participar do Processo de Seleção de bolsas somente os discentes matriculados no 

programa no ano de 2025.   

 

Art. 2º. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de bolsa de estudos:  

 

I - ser classificado no presente processo seletivo;  

II - dedicação plena às atividades previstas no programa de Pós-Graduação;  

III - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outra agência 

de fomento, de organismo nacional ou internacional:  

 

§ 1º. Será revogada a concessão da bolsa se apurada a inobservância dos requisitos deste artigo; 

declaração falsa da inexistência de apoio por outra agência; ou fraude praticada pelo bolsista, sem a qual a 

concessão não teria ocorrido.  

 

§ 2º. A bolsa poderá ser revogada a qualquer tempo por infringência à disposição destas normas, ficando 

o bolsista obrigado a ressarcir o investimento feito indevidamente em seu favor.  

 

Art. 3º. Discentes dos Programas de stricto sensu da UNIMES já bolsistas não poderão realizar inscrição 

com intenção de mudar de agência de fomento provedora da bolsa.  
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3. DA INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS  

 

Art. 4º. PRAZO  

O prazo de inscrições é de 19/12/2025 a 19/01/2026. 

 

Art. 5º. A inscrição deverá ser realizada respeitando os seguintes critérios:  

 

§ 1º. A inscrição só poderá ser realizada com a entrega   de toda a documentação necessária na secretaria 

de Stricto Sensu do Programa de MP Práticas Docentes no Ensino Fundamental da UNIMES até as 16h do dia 

16/01/2026. 

§ 3º. Deverão ser enviados, obrigatoriamente, os seguintes documentos:  

 

I – Carta de Solicitação de Bolsa de stricto sensu em que conste a declaração de que não recebe 

rendimentos oriundos de outras bolsas qualquer natureza.  

II – Curriculum vitae ou Currículo Lattes atualizado (30 dias), com as informações contidas no ANEXO 

deste Edital.  

III – Documentação comprobatória das atividades declaradas no currículo acompanhada da lista 

mencionada no Art. 7º.   

 

Parágrafo único. Não serão aceitas como documentação comprobatória cópias de documentos não 

oficiais, documentos emitidos por entidades não reconhecidas ou por profissionais não identificados 

devidamente com assinatura e carimbo.  

 

Art. 6º. A documentação deverá estar em envelope fechado de acordo com o artigo 7º.  

 

Art. 7º. Todos os documentos comprobatórios deverão ser listados no formulário “Relação de documentos 

comprobatórios do Processo Seletivo de Bolsas de Estudo do Programa de Mestrado Profissional Práticas 

Docentes no Ensino Fundamental da UNIMES - 2026” e entregues ordenados na mesma sequência da lista. 

O formulário, que deverá ser impresso com todas as informações e deve encabeçar todos os documentos 

comprobatórios, deve ser acessado no seguinte link: 

https://1drv.ms/w/c/db100213c2753d9e/EcKEVIu2zotNosJ7S3YbmfIBMICPZ9Tszf_EGB7vrdwUcQ?e

=g6NLfD 

 

 

Art. 8º. As informações contidas no Curriculum Vitae devem ser suficientes para identificação precisa 

do documento anexado como documentação comprobatória, sendo responsabilidade do candidato incluir no 

Curriculum Vitae todas essas informações. Caso as informações sejam insuficientes para verificação do 

documento, o mesmo será desconsiderado do Curriculum. 

Art. 9º. Não serão aceitas inscrições fora do prazo determinado para cada seleção.  

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

 

Art. 10º. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a pontuação final obtida 

após a verificação e aprovação da documentação comprobatória referente a cada item constante no ANEXO 

deste Edital.  

https://1drv.ms/w/c/db100213c2753d9e/EcKEVIu2zotNosJ7S3YbmfIBMICPZ9Tszf_EGB7vrdwUcQ?e=g6NLfD
https://1drv.ms/w/c/db100213c2753d9e/EcKEVIu2zotNosJ7S3YbmfIBMICPZ9Tszf_EGB7vrdwUcQ?e=g6NLfD
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5. DOS CERTIFICADOS ACEITOS PARA PONTUAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  

 

Art. 11º. Serão considerados apenas os certificados previstos nesse Edital.  

 

§ 1º. Não serão aceitos, certificados rasurados.  

 

§ 2º. Só serão aceitos certificados de atividades realizadas até o último dia de inscrição do processo 

seletivo.  

 

Art. 12º. Certificados de situações não previstas nesse Edital podem ser incluídos a critério do candidato. 

Para que o certificado seja julgado pela comissão, o discente deve apresentar uma justificativa para inclusão 

da atividade no respectivo item. Neste caso, a comissão julgará a validade do mesmo. 

  

6. DA DESCLASSIFICAÇÃO  

 

Art. 13º. Serão desclassificados do processo seletivo de bolsas os candidatos que se enquadrarem em 

um ou mais dos parágrafos deste artigo:  

 

§ 1º. Entrega da documentação fora do prazo de inscrição predeterminado.  

 

§ 2º. Documentação comprobatória organizada de modo que prejudique ou inviabilize a conferência dos 

documentos.  

 

§ 3º. Inserção de informações no Curriculum vitae (anexo) que não sejam verdadeiras ou que indiquem 

que o candidato está agindo de má fé ou realizando manobras para obter pontuação adicional ilegal.  

 

§ 4º. Inserção de certificados na documentação comprobatória que sejam falsificados ou que 

prejudiquem a avaliação do candidato.  

 

7. DOS RESULTADOS  

 

Art. 14º. Os resultados serão divulgados pela Secretaria do Programa por meio de lista contendo o nome 

dos candidatos e sua classificação, em publicação no site https://mestrado-praticas-docentes-no-ensino-

fundamental.unimes.br/ 

 

8. DOS RECURSOS  

 

Art. 15º. Os candidatos terão até 48 horas corridas da apresentação do resultado para entrarem com os 

recursos, os quais devem ser entregues na CPPG.  

 

Art. 16º. Os recursos podem ser redigidos de próprio punho ou digitados em Word ou editores de texto 

similares e devem conter motivo do pedido, justificativa e assinatura do requerente. 

  

https://mestrado-praticas-docentes-no-ensino-fundamental.unimes.br/
https://mestrado-praticas-docentes-no-ensino-fundamental.unimes.br/
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Art. 17º. O candidato receberá por e-mail a resposta ao seu recurso, bem como a alteração do resultado 

e pontuação atual, caso ocorra.  

 

Art. 18º. O resultado definitivo será lançado após o prazo de 48 horas da avaliação dos recursos. 

  

9. DA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS  

 

Art. 19º. Os candidatos selecionados serão comunicados via e-mail pela Secretaria do Programa e 

receberão via e-mail os documentos para a implementação da bolsa, que deverão ser preenchidos, assinados, 

digitalizados e enviados para a secretaria.  

 

Art. 20 º. Serão concedidas neste processo seletivo 03(três) bolsas parciais de 50%. 

 

10. DA DURAÇÃO DAS BOLSAS  

 

Art. 21º. A bolsa terá a duração de 12 meses (a partir de Fevereiro/2026) ou, dentro deste período, de 

meses restantes para o final do curso.  

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela CPPG e homologados pela Pró-Reitoria Acadêmica 

da UNIMES.  

 

Santos/SP, 16 de dezembro de 2025.  

  

 

Prof. Dr. Gerson Tenório dos Santos  

Coordenador do Programa de MP Práticas Docentes no Ensino Fundamental 
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ANEXO 
PONTUAÇÃO CONSIDERADA E INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS NO CURRICULUM VITAE 

 

Item 1. Informações Pessoais  

Não é obrigatório o envio de cópia de identidade e comprovante de endereço, uma vez que A CPPG já 

possui estes documentos oriundos do processo seletivo de stricto sensu.  

 

Item 2. Formação Acadêmica – GRADUAÇÃO  

A comprovação desse item será feita mediante apresentação de cópia do histórico escolar.  

 

Item 3. Atividades de Pós-Graduação  

Especialização - 4 PONTOS  

Serão consideradas especializações ou cursos de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima 

de 360 horas, realizadas por instituições reconhecidas pelo MEC.  

Para comprovação de especialização, o candidato deverá apresentar o diploma emitido por instituição 

reconhecida pelo MEC. Não serão aceitas especializações em andamento ou não concluídas.  

 

Item 4. Monitorias - 0.5 PONTO POR SEMESTRE  

Os documentos relativos a esse item devem conter o nome do candidato, nome da instituição ou 

empresa em que a monitoria foi realizada, nome da disciplina da monitoria, assinatura do representante do 

órgão regulamentador dessa atividade na instituição de origem e número de meses ou horas em que a 

atividade foi realizada.  

 

Item 5. Estágios Extracurriculares - 1 PONTO POR SEMESTRE  

Os documentos relativos a esse item devem conter o nome do candidato, nome da instituição ou 

empresa em que o estágio foi realizado, assinatura do representante do órgão regulamentador dessa 

atividade na instituição ou empresa realizada, e o número de horas da atividade.  

 

Item 6. Formação complementar:  

 

Participação em curso NACIONAL como ouvinte- 0,5 PONTO  

Participação em curso INTERNACIONAL como ouvinte- 1 PONTO 

  

Na documentação comprobatória, serão aceitos certificados que apresentem as palavras curso, 

minicurso, treinamento, aperfeiçoamento ou outros termos técnicos que, a critério da comissão, o 

identifique como curso. Os documentos desse item serão avaliados em horas, devendo constar essa 

informação tanto no certificado como no Curriculum vitae. Caso o verso do certificado tenha a programação 

com os horários, os mesmos poderão ser considerados para o cálculo da carga horária, desde que o verso 

seja também anexado à documentação comprobatória. Não serão aceitos certificados cuja atividade seja 

informada em período de dias ou meses e tais certificados não poderão ser remanejados para nenhum outro 

item. Não deverão ser acrescentados neste item certificados de participação em eventos ou palestras que 

contenham carga horária. 
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Item 7. Intercâmbio- 3 PONTOS  

 

Para a comprovação do intercâmbio, o discente deverá acrescentar o histórico escolar da instituição 

de origem, destacando o período que ficou fora realizando intercâmbio e comprovante de matrícula na 

instituição de destino ou contrato com a instituição de fomento.  

 

Item 8. Atividades de Extensão- 1 PONTO  

 

Na documentação comprobatória, os documentos devem conter o nome do candidato, o nome do 

projeto vinculado e o período de participação do discente. Não serão considerados certificados de diferentes 

projetos realizados em um mesmo período, Neste caso, só será considerado um certificado por período.  

 

Item 9. Iniciação Científica e Apoio Técnico - 3 PONTOS  

 

Na documentação comprobatória, o candidato deverá apresentar documentos emitidos e assinados 

pelo órgão de fomento ou órgão similar responsável pelas atividades de iniciação científica na unidade. Os 

documentos devem conter o nome do candidato, o nome do projeto vinculado e o período de participação 

do discente. Certificados emitidos pelo coordenador do projeto não serão aceitos. Não serão considerados 

certificados de diferentes projetos realizados em um mesmo período, exceto em situações em que o 

candidato possua uma bolsa de apoio técnico e um certificado de iniciação científica voluntária no mesmo 

período. Nas demais situações, só será aceito um certificado por período.  

O contrato de bolsista de apoio técnico/aperfeiçoamento científico que identifique a participação do 

candidato nesta atividade e ateste a quantidade de meses que o mesmo exerceu a atividade também serão 

aceitos para a comprovação da atividade.  

 

Item 10. Participação em eventos de abrangência nacional  

 

Participação simples como ouvinte/congressista - 0.5 PONTO  

Para este item, só serão aceitos os certificados constem que o candidato PARTICIPOU de eventos, 

simpósios, congressos, palestras, grupos de estudos, seminários, workshop, encontros, entre outros termos 

técnicos que a comissão julgar pertinente. Certificados de apresentação de trabalhos em eventos ou de 

publicação de resumos em anais não serão considerados neste subitem. Certificados que demonstrem que 

houve a realização de mais de um evento simultaneamente só poderão ser contabilizados uma vez.  

 

Apresentação oral de trabalhos em eventos - 1.5 PONTOS  

Neste item, só serão aceitos certificados que constem que o trabalho foi APRESENTADO DE FORMA 

ORAL. Termos como apresentado, apresentado em forma de pôster ou apresentado com o auxílio de 

multimídia não serão considerados. Não se deve acrescentar apresentações de iniciação científica neste 

item.  

 

Palestrante e/ou participação em mesa redonda - 1.5 PONTOS  

Neste item, os certificados devem conter que o candidato “ministrou a palestra”, “participou de mesa 

redonda” ou termos similares que indiquem que o candidato realizou tais atividades. Certificados de 
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palestras realizadas na Instituição de pós-graduação do candidato, relacionados à realização de disciplinas, 

serão desconsiderados.  

 

Item 11. Participação em eventos de abrangência Internacional  

 

Participação simples como ouvinte/congressista - 0.75 PONTOS  

Para este item, só serão aceitos os certificados constem que o candidato PARTICIPOU de eventos, 

simpósios, congressos, palestras, grupos de estudos, seminários, workshop, encontros, entre outros termos 

técnicos que a comissão julgar pertinente. Certificados de apresentação de trabalhos em eventos ou de 

publicação de resumos em anais não serão considerados neste subitem. Certificados que demonstrem que 

houve a realização de mais de um evento simultaneamente só poderão ser contabilizados uma vez.  

 

Apresentação oral de trabalhos em eventos - 3 PONTOS  

Neste item, só serão aceitos certificados que constem que o trabalho foi APRESENTADO DE FORMA 

ORAL. Termos como apresentado, apresentado em forma de pôster ou apresentado com o auxílio de 

multimídia não serão considerados. Não se deve acrescentar apresentações de iniciação científica neste 

item.  

 

Palestrante e/ou participação em mesa redonda - 3 PONTOS  

Neste item, os certificados devem conter que o candidato “ministrou a palestra”, “participou de mesa 

redonda” ou termos similares que indiquem que o candidato realizou tais atividades. Certificados de 

palestras realizadas na Instituição de pós-graduação do candidato, relacionados à realização de disciplinas, 

serão desconsiderados.  

 

Item 12. Produção bibliográfica/técnica nacional  

 

Edição de Livro - 2.5 PONTOS  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa e contracapa 

do livro que contenham todas as seguintes informações: nome do candidato como editor do livro, nome do 

livro, número de páginas e ISBN.  

 

Edição de Anais - 1 PONTO  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa e contracapa 

dos anais que contenham quando o candidato anexar todas as seguintes informações: nome do candidato 

como editor dos anais, nome do evento, número de páginas.  

 

Capítulo de Livro - 1.5 PONTOS  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa, contracapa 

e do capítulo do livro que contenham todas as seguintes informações: nome do candidato como autor do 

capítulo do livro, nome do livro e ISBN.  
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Artigo de divulgação científica QUALIS A - 3 PONTOS  

 

Artigo de divulgação científica QUALIS B - 1 PONTO. 

  

Serão considerados certificados que contenham a capa da revista e capa do artigo contendo o nome 

do discente. Artigos publicados em revistas sem qualificação Qualis e em mídias eletrônicas, como portais 

online, também devem ser acrescentados neste subitem. Artigos publicados apenas em anais de eventos 

não devem ser alocados neste subitem.  

 

Trabalho completo publicado em anais de evento - 0.75 PONTOS  

São considerados trabalhos completos aqueles manuscritos que tenham acima de três (3) páginas e 

que sejam subdivididos nos seguintes itens: resumo, introdução, material e métodos, resultados e discussão 

e conclusão; ou introdução e demais subdivisões pertinentes ao texto.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha publicado um trabalho 

completo em anais de congresso (para isso o certificado deve conter o nome do candidato e a identificação 

por extenso: trabalho completo). Também serão aceitos como certificados a cópia da capa dos anais, capa 

do índice ou contracapa que indiquem a localização do artigo e a cópia completa do artigo.  

 

Resumo expandido publicado - 0.75 PONTOS 

  

São considerados resumos expandidos aqueles que tenham até três (3) páginas e que sejam 

subdivididos em introdução, material e métodos, resultados e discussão e conclusão. Ainda que os anais 

contendo o resumo expandido tenham sido publicados por alguma revista científica, com ou sem Qualis, o 

candidato deverá computa-lo apenas neste subitem.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha feito um resumo expandido 

como autor ou co-autor. Para isso, o certificado deve conter o nome do candidato e a identificação por 

extenso: resumo expandido. Também serão aceitos como certificados a cópia da capa dos anais, cópia do 

índice, indicando que o resumo estava nos anais e a cópia completa do resumo, desde que seja possível 

encontrar as informações relevantes para a identificação, como evento e ano de publicação.  

Resumos que não se enquadrem nesta categoria e estejam incluídos aqui serão desconsiderados. 

Também serão desconsiderados os resumos cujos certificados não precisem a data de publicação ou que não 

seja possível identificar se ele foi realmente publicado nos anais citados pelo candidato.  

 

Resumos publicados - 0.25 PONTOS  

São considerados resumos aqueles constituídos por apenas um parágrafo contínuo. Ainda que os anais 

contendo o resumo tenham sido publicados por alguma revista científica, com ou sem Qualis, o candidato 

deverá computa-lo apenas neste subitem.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha feito um resumo como autor 

ou coautor ou apresentado um trabalho em um evento em forma de pôster. Também serão aceitos como 

certificados a cópia da capa dos anais, cópia do índice, indicando que o resumo estava nos anais e a cópia 

completa do resumo, desde que seja possível encontrar as informações relevantes para a identificação, como 

evento e ano de publicação. 
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Serão desconsiderados os resumos cujos certificados não apontem a data de publicação ou que não 

seja possível identificar se ele foi realmente publicado nos anais citados pelo candidato.  

 

Organização/coordenação de evento - 1.5 PONTOS  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha organizado ou coordenado 

um evento (Simpósio, Congresso, Curso ou Encontro Científico). Certificados que contenham que o candidato 

participou de equipe de apoio deverão ser alocados apenas no item 9, subitem participação simples como 

ouvinte/congressista.  

 

Item 13. Produção bibliográfica/técnica internacional  

 

Edição de Livro - 3.5 PONTOS  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa e contracapa 

do livro que contenham todas as seguintes informações: nome do candidato como editor do livro, nome do 

livro, número de páginas e ISBN.  

 

Edição de Anais - 2 PONTOS  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa e contracapa 

dos anais que contenham quando o candidato anexar todas as seguintes informações: nome do candidato 

como editor dos anais, nome do evento, número de páginas.  

 

Capítulo de Livro 2.5 PONTOS  

Só serão considerados como certificados válidos aqueles comprovados pela cópia da capa, contracapa 

e do capítulo do livro que contenham todas as seguintes informações: nome do candidato como autor do 

capítulo do livro, nome do livro e ISBN. 

  

Trabalho completo publicado em anais de evento - 1 PONTO  

São considerados trabalhos completos aqueles manuscritos que tenham acima de três (3) páginas e 

que sejam subdivididos nos seguintes itens: resumo, introdução, material e métodos, resultados e discussão 

e conclusão; ou introdução e demais subdivisões pertinentes ao texto.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha publicado um trabalho 

completo em anais de congresso (para isso o certificado deve conter o nome do candidato e a identificação 

por extenso: trabalho completo). Também serão aceitos como certificados a cópia da capa dos anais, capa 

do índice ou contracapa que indiquem a localização do artigo e a cópia completa do artigo.  

Caso os anais do evento que contém o trabalho completo sejam publicados em uma revista, o 

candidato deverá aloca-lo apenas uma vez.  

 

 

Resumo expandido publicado - 1.5 PONTOS  

São considerados resumos expandidos aqueles que tenham até três (3) páginas e que sejam 

subdivididos em introdução, material e métodos, resultados e discussão e conclusão. Ainda que os anais 
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contendo o resumo expandido tenham sido publicados por alguma revista científica, com ou sem Qualis, o 

candidato deverá computa-lo apenas neste subitem.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha feito um resumo expandido 

como autor ou coautor. Para isso, o certificado deve conter o nome do candidato e a identificação por 

extenso: resumo expandido. Também serão aceitos como certificados a cópia da capa dos anais, cópia do 

índice, indicando que o resumo estava nos anais e a cópia completa do resumo, desde que seja possível 

encontrar as informações relevantes para a identificação, como evento e ano de publicação.  

Resumos que não se enquadrem nesta categoria e estejam incluídos aqui serão desconsiderados. 

Também serão desconsiderados os resumos cujos certificados não precisem a data de publicação ou que não 

seja possível identificar se ele foi realmente publicado nos anais citados pelo candidato.  

 

Resumos publicados - 0.75 PONTOS  

São considerados resumos aqueles constituídos por apenas um parágrafo contínuo. Ainda que os anais 

contendo o resumo tenham sido publicados por alguma revista científica, com ou sem Qualis, o candidato 

deverá computa-lo apenas neste subitem.  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha feito um resumo como autor 

ou co-autor ou apresentado um trabalho em um evento em forma de pôster. Também serão aceitos como 

certificados a cópia da capa dos anais, cópia do índice, indicando que o resumo estava nos anais e a cópia 

completa do resumo, desde que seja possível encontrar as informações relevantes para a identificação, como 

evento e ano de publicação.  

Serão desconsiderados os resumos cujos certificados não precisem a data de publicação ou que não 

seja possível identificar se ele foi realmente publicado nos anais citados pelo candidato.  

 

Organização/coordenação de evento - 1.5 PONTOS  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha organizado ou coordenado 

um evento (Simpósio, Congresso, Curso ou Encontro Científico). Certificados que contenham que o candidato 

participou de equipe de apoio deverão ser alocados apenas no item 10, subitem participação simples como 

ouvinte/congressista.  

 

Item 14. Atividade de Ensino  

 

Professor convidado/contratado/PCDE - 0.75 PONTOS POR ANO  

Serão considerados certificados que especifiquem que o candidato tenha ministrado aulas em 

instituições de ensino superior, médio ou técnico. O contrato assinado com a instituição ou a contratação 

em carteira de trabalho também será considerada, desde que seja possível especificar a quantidade de horas 

aula semanais ou mensais. O certificado deve conter as seguintes informações: nome do candidato, disciplina 

lecionada, assinatura do coordenador do colegiado e número de horas lecionadas. 

  

Item 15. Distinções Acadêmicas e Prêmios de Associações Científicas - 0.75 PONTOS  

 

Serão considerados prêmios e distinções acadêmicas aqueles emitidos por entidades de prestígios 

obtidos após o início da graduação. Só serão considerados certificados que especifiquem a atividade exercida 
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que foi premiada. Prêmios diferentes de um mesmo trabalho ou prêmios de trabalhos diferentes em um 

mesmo evento serão considerados. 

  

Item 16. Representação Discente - 0.25 PONTOS 

  

Serão consideradas representações discentes realizadas durante e após a Graduação. Na 

documentação comprobatória, o certificado deve conter o período de representação em meses, de forma 

que períodos inferiores a um mês não serão considerados. Os certificados devem ser emitidos por colegiados 

e/ou órgãos competentes.  

 

Item 17. Avaliação do/a orientador/a – 0 a 10 PONTOS 

 

O/A orientador/a atribuirá a/o mestrando/a uma nota de avaliação de 0 a 10, considerando-se os 

seguintes critérios: assiduidade às atividades de orientação, cumprimento do cronograma de pesquisa 

definido com o orientador/a, desempenho nas disciplinas cursadas, participação em eventos nacionais e 

internacionais, participação em grupos de pesquisa, publicações (revistas, livros e capítulos de livros) e 

desenvolvimento de atividades acadêmicas relativas ao projeto de pesquisa. 

 

Item 18. Atividades profissionais - 0.75 PONTOS ANO 

  

Só serão considerados certificados emitidos após o término da graduação e só serão considerados 

certificados em que seja possível identificar o número de horas trabalhadas. Caso o candidato tenha sido 

contratado com carteira assinada, é necessário apresentar as páginas de identificação da carteira de trabalho 

e as páginas de contrato e demissão. Caso não tenha especificação de carga horária na carteira de trabalho, 

serão consideradas 44 horas semanais. Em caso de contratos sem carteira assinada, o candidato deverá 

apresentar o contrato e, no mesmo, devem estar especificadas a carga horária semanal e o período de 

realização de atividade.  

Certificados de trabalhos voluntários também serão aceitos, desde que sejam emitidas por instituições 

ou empresas idôneas, contenha informações de período de realização e carga horária. Para trabalhadores 

autônomos, o candidato deve apresentar pelo menos um dos documentos abaixo: cadastro de autônomo 

junto a alguma prefeitura, comprovação de inscrição na previdência ou pagamento de INSS como autônomo, 

declaração de imposto de renda que cite atividades como autônomo ou DARF emitido pelo programa Carnê-

Leão e recibos para autônomos (RPA). Os documentos devem ser relativos ao período de atividades 

declaradas pelo candidato. Caso o candidato não possua tais documentos, deverá anexar outros documentos 

que possam comprovar a realização de tais atividades.  

A classificação geral dos candidatos contemplados será ordenada por ordem decrescente de pontos 

obtidos. 

 


